
VILA FLORES - RS

LEI MUNICIPAL Nº 2.598,
02 DE MARÇO DE 2023.

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

 

O Prefeito Municipal de Vila Flores, no uso de 
suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

        Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse 
público, Técnico de Enfermagem, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, nos termos desta Lei: 

Nº Vagas Cargo Salário Carga Horária 
Semanal

01 Técnico em Enfermagem R$ 2.961,79 40 horas

 Parágrafo único. A função e o salário previstos nesta lei não terão vinculação nem 
equiparação e não gerarão expectativa de direito quanto aos cargos já criados.

 Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de serviços na forma desta Lei serão 
aquelas contidas no ANEXO I.

 Art. 3º O contrato de que trata o art. 1º será de natureza administrativa, ficando 
assegurados ao contratado os direitos previstos nos artigos 75 a 77 e 236, incisos II, III e IV, da Lei 
Municipal nº 836, de 22.03.2001, Regime Jurídico, além dos direitos constantes da Lei de Diárias 
vigente.

 Art. 4º As despesas relativas à presente Lei serão suportadas por elementos de despesa 
previstos na Lei Orçamentária Municipal do Exercício.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

  Vila Flores, 02 de março de 2023.
 

        Evandro Antônio Brandalise.
         Prefeito Municipal
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VILA FLORES - RS
ANEXO I

 CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
        DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: desenvolver suas ações de técnico em enfermagem nos 
espaços da Unidade de Saúde e no domicílio/comunidade.
      DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de 
Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, com o 
trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de 
enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria 
de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de 
vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao 
trabalhador e ao idoso, bem como no controle de doenças crônico-degenerativas e 
infectocontagiosas; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de 
saúde; executar outras tarefas correlatas, inclusive as previstas no respectivo regulamento da 
profissão.
 
      REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
      a) idade: mínima de 18 anos;
       b) escolaridade: ensino médio completo;
      c) habilitação: específica para o exercício legal da profissão.
 
     CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
    a) horário de trabalho: período de 40 horas semanais;
    b) o exercício da carga horária poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos, 
feriados e em regime de plantões; 
    c) outras: serviço externo, contato com o público.
 
    AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR:
    a) excepcionalmente autorizado a dirigir veículos e equipamentos desde que seja condição para 
desempenho do cargo e deverá portar Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida.
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